
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Requerimento: 106 / 2026
  

REQUER-SE à Mesa, nos termos regimentais, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado
expediente ao Prefeito Municipal, Senhor Walter Schlatter, com cópia à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente – SEDEMA, para que prestem as seguintes
informações:

1. Quais os motivos que impediram ou estão impedindo a regularização dos procedimentos
necessários para a aquisição de hortaliças, verduras, legumes e demais produtos oriundos da
agricultura familiar do Assentamento Aroeira, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE?

2. Existe algum impedimento jurídico, técnico, administrativo ou documental que esteja inviabilizando
a participação dos produtores locais no fornecimento de alimentos para a merenda escolar do
Município? Em caso positivo, especificar detalhadamente.

3. Quais providências foram adotadas pelo Poder Executivo e pela SEDEMA para auxiliar os
pequenos produtores rurais na regularização e habilitação junto ao programa?

4. Há previsão para a conclusão das medidas necessárias e efetiva contratação dos produtores da
agricultura familiar para fornecimento ao PNAE?

5. Qual o número de produtores atualmente aptos e quantos ainda aguardam regularização para
participação no programa?

 

JUSTIFICATIVA

Este requerimento tem por finalidade esclarecer a situação enfrentada pelos pequenos produtores
rurais do Assentamento Aroeira, os quais vêm relatando dificuldades para comercializar sua produção
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Segundo informações recebidas, a ausência de regularização dos procedimentos necessários para
participação no programa tem ocasionado prejuízos significativos aos agricultores familiares, que
acabam sem mercado para escoamento da produção, resultando inclusive no desperdício e descarte
de verduras, legumes e demais produtos cultivados com esforço e investimento próprios.

Ressalta-se que a Lei Federal nº 11.947/2009 estabelece que, no mínimo, 30% dos recursos
repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE para a alimentação
escolar devem ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar,
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fortalecendo a economia local, promovendo a segurança alimentar dos estudantes e garantindo renda
aos pequenos produtores.

Dessa forma, torna-se imprescindível que o Poder Executivo esclareça as razões da demora na
regularização e informe quais medidas estão sendo adotadas para solucionar a situação, evitando
prejuízos aos agricultores familiares e assegurando o cumprimento da legislação vigente.

Sala das Sessões, 12 de Junho de 2026

Raul
Vereador(a) - PL
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